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ROIBICAO DO USO D CEROL O DE OUAL I]ER MAT RIAL"DISPO E SOBRE P
T M o PA INA E

PROVID Êucms".

ELIEL PRIOLI. Vereador da câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições, apresenta o seguinte Proieto de Lei:

ARTIGO 1a - Fica proibido o uso de cerol ou qualquer tipo de material

-rtunt" em linhal ou fios usados para empinar "pipas", no município de

Monte Azul Paulista.

ARTIGO 2q - A infração do artigo anterior acarretará na apreensão da linha e

na aplicação de multa equivalente a 01 (um) UFMAP'

1- No caso de reincidência deverá ser aplicado a multa em dobro'

ARTIGO 3q - sendo o infrator menor de idade, a multa recairá sobre os pais

ou responsáveis.

ARTIGO 4q - Fica a cargo do Poder Executivo nomear fiscal responsável para

aplicação do disposto nesta Lei.

ARTIGO 5e - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei

ãrrerão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente'

suplementadas se for necessário.

ARTIGO 6q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 12 de Agosto de 2015.

/«'oê
ELIEL PRIOLI

Vereador

PROIETO DE LEI Nq.67812015
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DEC ER AN AM

ASSUNTO : PROfETO DE LEI Ns.678, DE 12 DE AGOSTO DE Z01S'

"DISPÕE SOBRE PROIBICÃO DO USO DE CEROT OU DE qUALQUER ryIATERIAL
A IP

db,

TAN N

PROVID ÉNCIAS".

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÂO, 

'USTIÇA 

E REDAçÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO

Após pRocEDEREM O CUIDADOSO EXAME NO: pROIETO DE LEI N4.678, DE 12 DE AGOSTO

DE 2015- "DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DO USO DE CEROT OU DE QUALQUER

MATERIAL CORTANTE EM LINHAS OU FIOS USADOS PARA EMPINAR PIPAS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", EM REUNIÀO DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS

DISP0SIÇÕES, NADA ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS,

LEGAIS ôU IURíDICAS, DECIDIRAM EMITIR PARECER FAVOR/1VEL AO MENCIONADO

PR9JETo DE RESOLUÇÃO, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS,

ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

E O NOSSO PARECER

MONTE AZUL PAULISTA,2l DU AGOSTO DE 2015.

FINANCAS E ORCAMENTO

J
FÁBIO JERÔ O MARQUES AI,FRE PEREZ CA TORI
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. Joáo Manoel, n" 90'CEP, 14.730-000 - fone/fax:oxx-17- 3361 1254

Sitei www,camaramontcazul.so.gov.br
Email: iuridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO N.I O29/L5

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Estado de São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no'

678 de 12 de Agosto de 2015, que dlspõe sobre: "Proiblção

de uso de Cerol ou de qualquer material cortante em linhas

ou fios usados para empinar Pipas e dá, outras

providências".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica

da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lel no'

678 de 12 de Agosto de 2015.

2. Fundamentação:

4.UL

Ír

De autoria do Vereador Eliel Prioli, o projeto de lei em

epígrafe visa proibir o uso de Cerol ou de qualquer material

cortante em linhas e fios usados para empinar pipa,

vislumbrando a segurança pública no Município de Monte

Azul Paulista.
EIfrIIm - Afl EII[/4yú Ulst]Íud m ]fiI llffi{ lsflr}
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Assim, cumpre obsevar que a prerrogativa de fixar as

condicionantes de atividades, bens e serviços que sejam

nocivos ou inconvenientes ao bem-estar da população local

foi dada, pela Constituição, aos municípios, em decorrência

de sua autonomia política administrativa, vez que a eles

incumbeoeXercíc|odopoderdepolíciaadministratiVa
sobre a segurança das construções, a preservação da saúde

pública, do meio-ambiente e do sossego público e a

ordenação do esPaço urbano.

No âmbito da chamada "doutrina clássica nacional", a

exemplo de Celso Antônio Bandeira de Mello, Maria Sylvia

Zanella Dl Pietro, Hely Lopes Meirelles, dentre outros, o

princípio da supremacia do interesse público proclama a

superloridade do interesse da coletividade, firmando sua

prevalência sobre o interesse do particular, como condição

da sobrevivência e do asseguramento deste último'

consoante leciona Mello, como sendo verdadeiro axioma

reconhecível no moderno Dlreito Público'

Outrossim, fica clara a legalidade do Projeto de Lei' e

em se tratando da iniciativa do mesmo a iniciativa do

projeto de Lei e de competência da Câmara Municipal

conforme o disPosto abaixo:

afu



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n".90'CEP. 14,730-000'fone/fax: 0xX-17- 3 361 1254

site: \r! !!.!=!r t!tÀ! ,!l!l!lÀte lafrp4or.Il
Emailr iuridico@camar.lnronteazul §p.gov,br'

Artigo L2 - Cabe à Câmara

Municipal, com sanção do Prefeito,

dispor sobre as matérias de

competência do MunicíPio,

especialmente sobre:

XVII - Assuntos de interesse local,
inclusive suplementando a legislação
federal e a estadual, notadamente no
que diz respeito:

3.Conclusão

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação do Projeto de

Lei no. 678 de 12 de agosto de 2015, por estar revestido de

legalidade, S.M.J. E o Parecer q ue subme de

Vossa Excelência.

Monte Azu
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ARTIGO 1q - Fica proibido o uso de cerol ou qualquer tipo de material

.*tr.,t" "- 
linhai ou fios usados para empinar "pipas", no município de

Monte Azul Paulista.

ARTIGO 2e - A infração do artigo anterior acarretará na apreensão da linha e

na aplicação de multa equivalente a 01 (um) UFMAP'

1 - No caso de reincidência deverá ser aplicado a multa em dobro'

ARTIGO 3e - sendo o infrator menor de idade, a multa recairá sobre os pais

ou responsáveis'

ARTIGO 4q - Fica a cargo do Poder Executivo nomear fiscal responsável para

aplicação do disPosto nesta Lei.

ART IGO 5s
correrão por co
suplementadas se for necessário.

ARTIGO 6q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,22 de Setembro de 201

ANTO Àr$o-cunlou ANT OSTA FILHO

Preside te sidente

As despesas decorrentes com a execução da presente Lei

nta de áotações próprias, consignadas no orçamento vigente'

(u,rz
rÁBIO JERÔN

EL PRIOL

1s
O MARQUES
tário

Vi

2e Secretário

"DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DO USO DE CEROL OU DE OUALQUER NIATERIAI-'

coRreure rru uuuas ou rõs usRoos paRe suptnRR plpRs n oÁ outRes

PROVIDÊNCIAS".

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTISTA'

nlRoo oe sÃo peulo. RpnovRRer'a o srcutt'ttE pRolnro os Lst'





pREFETTURA Do MuNtcípto oe MoNTE AzuL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI N'2.022 DE 23 DE SETEMBRO DE 2.0í5

'DrsPôE soBRE PRolBlçÂo Do uso
DE CEROL OU DE OUALOUER
MATÊR]AL CORTANTE EÍII LINHAS OU
FIOS USADOS PARA EÍÚP]NAR PIPAS
E DÁ ourRAs pRovroÊrcns".

PAULo SÉRGo DAvlD, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:

ARTIGO ío - Fica proibido o uso de cerol ou qualquer tipo de
material cortante em linhas ou fios usados para empinar "pipas", no municÍpio de Monte
Azul Paulista.

ART]GO2"-Ainfração do artigo anterior acanetará na apreensão
da linha e na aplicação de multa equivalente a 01 (um) UFMAP.

I - No caso de reincidência deverá ser aplicado a multa em dobro.

ARTIGO 3" - Sendo o infrator menor de idade, a multa recairá sobre
os pais ou responsáveis.

ARTIGO 40 - Fica a cargo do Poder Executivo nomear fiscal
responsável para aplicaÉo do disposto nesta Lei.

ARTIGO 50 - As despesas deconentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotaçôes próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se for necessário.

ARTIGO 6' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de Setembro de 2015

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Registrada e publicada no exped iente da Secretaria da

-t"t.v Pl. s
I

Prefe
20'15

PAU L ERGIO DAVID

itura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

Prefeito do Município
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LEI N' 2,020 DÉ 23 DE SETEMBRO DE 2Oí5
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LEI N" 2.025. OE Oô ()l ( )t' I ulllll 
' 
t'l ;rt i !

Cria o Conselho [/unicipal dos Diro{os dü ptrtt.rtn .]Írl I )rÍlciÔnr

estabelece a PolÍüca Municipal dos Dirqito§ drl Pnt*rt(r. r ,rrrr úolrciêncl

o Fundo Municipal dos Direitos das Possoas com Drrli.lí'rx.r,r

AUTORIA: EXECUTIvO MUNICIPAL

PAULO SERGTO DAVID, Prefeito do Municipio de Monlo Azul Paullr

Estado de São Paulo, no uso de suas atÉbuiç.õês legais,
Faz saber, que a Câmâra Municipal aprovou e ele sanciona e proml

e seouinte lei:
,qÉTIGO t" - Fica cnaao o conselho Municipal dos DÍeitos das Pgaa

com DeÍiciência, óÍgão colegiado dêliberativo, resolutivo, Íiscaliãi
dê caráter pêrmanênte, paíitário e consultivo em todos os níveir
politicas publicas no âmbito municipâ|, vinculado a Secretaria Municipr
Promocào Social.

Paraqrafo Únrco - A Secretaria Muricipal de PÍomoÇao Social do,l
dentro d]as suas condições, darsuporte quanto à estrutura fisica efunú
deste consêlho.

ARTIGO 2" - Ésta lei dispõe sôbre a Politica Municipal dos DÍl
das Pessoas com DeÍiciêôcia e das normas gêrais para sua ad€$l
aplicação.' 

ARilGO 3" - O atendimento dos direitos das Pessoas com Defidl
no município de lúonte Azul Paulisla, será feito através das Po{t

Sociais Básicas de EducaÉo, SaÚdê, Esporte, Cultura, Assistência §o
Profissionalização e outÍos, assegurando-lhes em todas elas, o tÍat8Ín
com dignidade e respeito à liberdade, à convivência familiar e comuni
conÍorme preconizado nâ convenção da ONU.

ARTIGO 4" - Para eÍeitos desta lêi considêram-sê pes§oar "
deÍiciênciâ aquelas que têm impedimentos de natureza fisica' inbh
ou sensoÍial, os quais, em intêraçáo com div€rsâs bareiras, podem ob{

sua paíticipaÉo plena e êfêtiva na sociedadê com as demais pessoaa

ARTIGO 5" - A politica de atendimento dos direitos das Pessoat
Deficiência será garantido através dos seguintes órgãos:

I- Conselho Municipaldos Direitos das Pessoas com Deficiência;
ll- Fundo Municipaldos Direitos das Pessoâs com DeÍiciência.
ARTIGo 60 - Compete ao Consêlho Municipaldos Direitos das Pal

com Deíciência:
l- elaborar os planos, programas e projetos da politica municlpsl

inclusão das Pessoascom Deficiência e propoÍas providencias nêcela
a sua completa implantação e ao seu adêquado desenvolvimento, in€ü

as pertinentes a recursos financeiros ê de caráter legislativo;

ll - zelar pela eÍetiva implântaçáo da politica municipal para indutl
Pessoas com DeÍiciéncra;

lll acompanhar o plâneiamento e avaliar a execução das pol

municipais da acessibilidade à êducação, sâúde, trabalho' a$l8t
social, transporte, cultura, tudsmo, dêsporto, lazêr, urbanismo o 0

rêlâlivas à das Pessoas com Defic0ncia;
lV - acompanhaí a elaboraçáo a t ox€cuçáo orçam0l

Disoõe sobrê ê concessào de benefícos pa'a pagamento de débitos

írscais em atlaso, êstabêlece noÍmas para sua arrecadaÇão extÍalucllclal

e dá outras Providencias.
AUToRIA: EXECUÍ|VO MUNICIPAL

.oISPÔE SOBRE PROIBIÇÃO DO USO DE CEROL OU DE QUALQUER
MATERIAI CORIANTE EM LINHAS OU FIOS USADOS PARA EMPINAR

PIPAS E DA ourRAS PRovlDÊNClAs".

PAULO SÉRGlo DAVID, Profeito do Municlpio dê líonte Azul Paulista,

estado de São Paúb, no uso de suas atnbuiçôes legais,

Fáz saber, que a CâmâÉ Municipal de Monte Azul Paulista, âprovou e ele

sâncionou e oromuhou a segulnte Lei.

ARTIGo '1; - Ficâ proibido o uso de ceíol ou qualquer tipÔ oe mateÍial cortante

eín linhas ou fios usâdos para êmpinar "pipâs", no municipio de Monte Azul

Paulista.
ARTIGO 2' - A infÍâção do arloo anterior acarretaÉ nâ apreensão da linhâ e

na aolbâcáo de muha equivalente a 01 (um) UFMAP
1 - No'câso de rancilêncra deverá ser aplicádo a multa em dobÍo'

ARTIGO 3o - Sendo o inÍraior meno. dê idadê a multa rêcâ'rá sobre os pais

ou Íêsponsáveis.
nnirCo +" - Fica a câÍgo do PodeÍ Lxecuüvo norneâÍ flscal Íesponsável

parâ êplcação do dbposto nesta Lei' Àn i rco s' P"s dêsDesas decoÍrêntes com a ex€cuçào da presente Lei

míÍerâo por conta de dotações póprias, consignâdas no orçamento vigente'

suolÊmentadas se foí necêssário.
inrtCO O' - e"t" ei"ntraÉ em vigol na datâ de sua publicâÉo revogãdâs

as disposi(Fes êm conÉrb.
Mo ê Azul Paulista, 23 de Smbro de20í5'

PAULO SERGIO DAVID
PÍêíêito do MunicíPio

ReoistÍada e oublicâda no expêdbnte da SecÍetana da Preferfura Municipal

dê l\r;te Azul P;ulistâ Estado de Sáo Paulo 23 de setembro de 2015'

PAULO SERGIO DAVID
PÍefuito do Municipio

Prolllulo do untcí0le do onto lrul Ihullsta
r \'r'^t)() I)ti sÀo l'At-lLo

l'raçr Rnr Ii.rco. n"86 CIIP l'{710_ooo
t.on.: (t7).r i6t t)500

LEI NO 2.023 DE 23 DE SETEMBRO DE 2(}15.

PAULO SERGIO DAVID, PÍefeito do Município de Monte Azul Paulista'

Estâdo de São Paulo, no uso de suâs atribuiçóes legais,--Éú snagn que a câmara Municipal aprovou ele sanciona e
ômmuloa a seouinlê lei:- 

ÂniicO 1o-- os cíêdilos de natuÍeza lributária rnscritos em divida

arrvã. cánstittrioos ate 31 de dezembro de 2014 e que se ercontram

i-ir.. a" iooruncu administrâtiva ou judicial' poderáo seí pagos dê

acordo com os seguintês critérios ê beneÍicios:'-i--- 
"" 

pugõs 
". até 60 (sessênta) dias a paÍtiÍ da data. da

rJubkcacão dest;bicom desconlo dê l Ooo/o (cem poÍ cento) na multa e

,r. l0oi" (cem pol cento) nosjuÍos devidos:
ll - se pagos pârceladamente, em até 03 prestaçóes mensals

,, ou,,essivas, cõm dêsconto de 1oo% (cem por cento) nâ multa e de

100% (cem por cento) nos juros devidos;
ttt - ' 

"d 
p"go" parcetâdamente, em até 60 prestaçÕes mensais e

r,,,,uusir"i, 
""náo " 

parcela mlnima não inferior a R$50,00 (cinquenta)

ronl*. náo teráo desconto de juros e multâs-
airrióo z" - Para fins dá pagamento dos débitos Íiscais na forma

,t,, oitroo orr'neiro desta lei, íca ã Poder Executivo' autorizado a êmilir

r,,tiioiu,l ,urecaaaçao bancaria em nome dos contibuintes em débito'

ÁÀflOo :' o benefício Íiscal previsto no inciso I do artigo primeiro

,,,,;r,ra,16i ,Ir ÍormalizaÇâo de requerimênto por partê do contíibuinte'
,,r,iúrto,rt,, ". automattcamente concedido â pârtil da data de

úrhlhra!llr rl(,tla lei' i..,ii,,.r,, r,rnco - A cobranca do débito fiscal assim reduzido se daíá
rrll rn[iitrv{ rlr' P,,der Execuiivo, na íorma do artigo segundo desta lei

ir,tr o r.rr|||lth,trrrlt'seÍá notificado paÍa efetuar o pagamento à vista'

innrlo tha lrllrttilrto rrrgressâr com pedido de parcelamento do débito'
ÁÀl rr,o .r" r ) , (nrúrbuinte dêverá requerêr o pâícelamento previslo

rrr lrx l.ot ll . lll ,l,r,lr!r9o pÍimelÍo desta lei, impreteíivelmente em alê

60ír..rrnLa) dlf,r (:onlâdos dâ data dê sua publicação

ParôoÍ.ío plln$tro O§ requeÍimênlos dê parcêlamenlo administrativo

aos dôtnor írcetr. abÍânqendo aqueles reclamados em qualquêr fasê

de tÍâmitacào admlnl!Úrtlva ou iudicial, deverão ser pÍotocolados junto

á Secretariâ da Faz6ndo/FrnanÇas no píazo referido no capul, com a
I indicácão do númêro de paícêlas desejadas e das garantias ofêíecidâs'

lor" n'oo"rao ser representadas por hipotecá ou cauçâo de nota

DISPÔE SOBRE: DenominaçÕês de Unidades Básicâ de SâÚdê nesta

cidâde de Monte Azul Paulistâ_SP, e, dá oulras pÍovldências'

PAULO SERGIO DAVID, PrefeÍto do municÍpio de Monte piul Paulislâ no

uso de suas atÍibuiÉes legais,
FAZ SABER. quê a Câmera Municipal âpmvou e ele promlilga e sanciona

a sêguinte Lei :

nÉtloo r" - e unuroe Básica de Saúde - UBS, situâclo â Àvenida Lis'ano

Coelho Blanco, n'.2t50 - BaiÍro vila Nora' nestâ ddade de Monte Azul Paulista'

É"tãàà ã. §ã" pruro, passa â denominâr-se uNIDADE BÂs'cA DÉ sAÚDÊ

UBS " ZOÉ ALVES DE LIMA",
aRTlGo 2 -A Unidade Básica de Saúde- UBS' sitÚado à Avenida Antonio

CoÀ", n;. rtso - g"ino Jardim São Frâncisco nê§ta odade defúonteÁzul
Peulista, Estado de São Paulo, passa a denominar-se UNIDADE BASICADE

SAÚDE _ UBS ' BENEDITO ROCHA",
ARTIGO 3. - Os íecrrÍ§o§ parà ÍâzeÍem íâce às dêspesâs com a prêsente

Lei, inclusrve com placas indicâtÚas das denominaçóes, coírerão pÔÍ conta

Je verbas póprias consignadas no orçamento vigente do coÍÍente exerclciÔ,

suDlementadas se necêssário.

do MunicÍpio, sugêrindo aa m
politica municipâlPars rnclu a

V - zelâÍ pela eío v.çlo dõ

PUBLICAÇÕBS/E.SPAÇO PUB LICO
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